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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 019 de 24 de janeiro de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual 1.462 de 12 de abril de 2021, publica-
do no Diário Oficial nº. 34.550, de 13 de abril de 2021;
CONSIDERANDO a solicitação apresentada no Processo nº E-2025/2102468;
RESOLVE:
ALTERAR o período de gozo de férias do servidor John Isaac Sousa de Sou-
za, matrícula nº 5954410, referente ao período aquisitivo de 01/09/2023 
a 31/08/2024, publicado no DOE nº 36.065, de 12/12/2024. Com a alte-
ração, passará a ser gozada no período de 17/03/2025 a 31/03/2025 (15 
dias).
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1161575

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

APOSTILAMENTO
.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 048/2023-SEGUP/FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 048/2023-SEGUP/FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, através do Fundo Estadual de Segurança Pública - FESPDS, CNPJ 
nº 35.516.470/0001-97 e a empresa TAURUS ARMAS S/A, CNPJ n° 
92.781.335/0001-02.
MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 - FUNESP.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da Lei nº. 
8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: A aquisição de armamento portátil Fuzil Calibre 
7,62x51 MM e .308 WIN com os seguintes acessórios: Luneta Mira Telescó-
pica, Bipé, Supressor, Carregadores em Polímero, Bandoleira de três pon-
tos e Case Rígido, com os devidos treinamentos, com o objetivo de equipar 
a Polícia Civil do Estado do Pará, de acordo com os conforme especificações 
técnicas constantes na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria, a fim de atender o exercício de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Previsão Orçamentária: Investimento
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1510.8993.10
Fonte de Recurso: 01759000077 (Recurso Próprio - Ordinário)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit)
Conta do Recurso: AG. 1674- 8 - CONTA 13.188-1
Natureza de Despesa: 344905214
Belém/PA, 24 de janeiro de 2025.
RENATA GURGEL SANTOS BORGES
Secretária Executiva do FESPDS

Protocolo: 1161631
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 045/2023-SEGUP/FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 045/2023-SEGUP/FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, através do Fundo Estadual de Segurança Pública - FESPDS, CNPJ nº 
35.516.470/0001-97 e a empresa HELPER TECNOLOGIA DE SEGURANCA 
S/A, CNPJ n° 13.644.990/ 0001-42.
MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2022-SUPEL/RO, 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022-CEL/SUPEL/RO.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da Lei nº. 
8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: A contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de implantação de sistema interativo de segurança por 
videomonitoramento, constituído de módulos eletrônicos de segurança, 
abrangendo o fornecimento e instalação, gerenciamento, operação e a 
manutenção preventiva e corretiva de todo o sistema, visando suprir as 
demandas do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social do 
Pará, por meio da adesão a Ata de Registro de Preços nº 339/2022-SUPEL/
RO, com recursos provenientes do Planos de Ação, oriundo do Termo de 
Adesão nº 14/2023.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria, a fim de atender o exercício de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Previsão Orçamentária: Custeio
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1510.8993.10
Fonte de Recurso: 01759000077 (Recurso Próprio - Ordinário)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit)
Conta do Recurso: AG. 1674- 8 - CONTA 13.1268-3
Natureza de Despesa: 333904012
Belém/PA, 24 de janeiro de 2025.
RENATA GURGEL SANTOS BORGES
Secretária Executiva do FESPDS

Protocolo: 1161633

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 0468/2025 – SCCMP/SP/DGP
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no art. 52, inciso 
IV, alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o disposto o art. 36, Inciso I, da Lei nº 6.626/04;
Considerando o Ofício n.º 2025/29 – 10º CIPM, de 21 de janeiro de 2025, 
que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 46281 MATEUS CHAVES 
DE SOUSA, no qual requer o Licenciamento a Pedido do serviço ativo da 
Polícia Militar do Estado do Pará (PAE N.º 2025/2090238);
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará, o SD PM RG 46281 
MATEUS CHAVES DE SOUSA, matrícula funcional nº 3542000/1.
Art. 2º EXCLUIR o SD PM RG 46281 MATEUS CHAVES DE SOUSA, da folha 
de pagamento da PMPA Providencie o Departamento-Geral de Pessoal da 
PMPA.
Art. 3° Determinar ao Comandante da 10ª CIPM (Capitão Poço) /CPR VII, 
que conforme o estabelecido no artigo 104 da PORTARIA N° 069/2019 – 
GAB. CMD°, publicado no Aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, 
que revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, bem como tomar 
as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo 
documento de autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º Determinar ao Comandante da 10ª CIPM (Capitão Poço) /CPR VII, 
o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato 
encaminhamento ao Departamento-Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Belém, 27 de janeiro de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1161581
PORTARIA N.º 0471/2025 – SCCMP/SP/DGP
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no art. 52, inciso 
IV, alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o disposto o art. 36, Inciso I, da Lei nº 6.626/04;
Considerando o Ofício n.º 2025/30 – 10º CIPM, de 21 de janeiro de 2025, 
que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 45957 VICTOR PATRIC 
AMORIM TORRES, no qual requer o Licenciamento a Pedido do serviço ativo 
da Polícia Militar do Estado do Pará (PAE N.º 2025/2090375);
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará, o SD PM RG 45957 
VICTOR PATRIC AMORIM TORRES, matrícula funcional nº 3542009/1.
Art. 2º EXCLUIR o SD PM RG 45957 VICTOR PATRIC AMORIM TORRES, da 
folha de pagamento da PMPA Providencie o Departamento-Geral de Pessoal 
da PMPA.
Art. 3° Determinar ao Comandante da 10ª CIPM (Capitão Poço) /CPR VII, 
que conforme o estabelecido no artigo 104 da PORTARIA N° 069/2019 – 
GAB. CMD°, publicado no Aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, 
que revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, bem como tomar 
as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo 
documento de autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º Determinar ao Comandante da 10ª CIPM (Capitão Poço) /CPR VII, 
o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato 
encaminhamento ao Departamento-Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Belém, 27 de janeiro de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1161588
PORTARIA N.º 0470/2025 – SCCMP/SP/DGP
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no artigo 98, 
inciso VIII e o 127, da Lei Estadual nº 5.251/1985;
Considerando a cópia da Certidão de Óbito, matricula nº 067728 01 55 
2025 4 00013 207 0003425 99, expedida pelo Cartório Gonçalvez do Único 
Oficio – Mocajuba/PA, do 3º SGT PM RG 26976 JAIR AUGUSTO FARIAS RA-
MOS, expedida em 23 de janeiro de 2025 (PAE Nº 2025/2025245);
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR do serviço ativo da PMPA, o 3º SGT PM RG 26976 JAIR 
AUGUSTO FARIAS RAMOS, a contar de 31 de dezembro de 2024, em vir-
tude do seu falecimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Belém, 27 de janeiro de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1161606


